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Projeto de Lei nº 318/2021, de autoria da Vereadora Thaysa Lippy, que “ALTERA o art. 

1º da Lei nº 2195 de 29 de dezembro de 2016, para inserir “orientação para prevenção ao 

abuso sexual infantil” como tema transversal a ser ministrado nas escolas da rede pública 

municipal do município de Manaus.”. 

 

PARECER 

Trata-se de Projeto de Lei nº 318/2021, de autoria da Vereadora Thaysa Lippy. 

Deliberada, com base no art. 146 do Regimento Interno, a matéria foi à 2ª Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação – CCJR, nos termos regimentais, para análise dos aspectos 

constitucionais, legais e de técnica legislativa. Após aprovação do parecer favorável, a 

propositura foi encaminhada para a 4ª Comissão de Educação. 

A propositura em tela visa inserir o inciso “orientação para a prevenção ao combate ao 

abuso sexual infantil” no art. 1º da Lei nº 2195 de 29 de dezembro de 2016, o qual obriga as 

escolas da rede municipal de ensino a incluir, nos conteúdos programáticos das disciplinas do 

ensino fundamental, sem prejuízo de outros a serem determinados pelo Conselho Municipal 

de Educação, o tema acima mencionado. 

A propositura é pertinente, tendo em vista que a escola tem papel fundamental na 

prevenção, na identificação e no combate ao abuso sexual infantil. Sendo assegurado pela 

Constituição Federal, no artigo 227 ser dever da família, da sociedade e do Estado colocar a 

criança e ao adolescente a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão.  

Sendo assim, não vislumbramos óbice quanto à disposição da matéria em questão e 

somos FAVORÁVEIS AO PROJETO DE LEI N. 318/2021. 

É o nosso parecer. 

Manaus, 31 de maio de 2022. 

 

Vereadora Prof.ª Jacqueline 

Relatora  
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PODER LEGISLATIVO

ASSINATURAS DIGITAIS
SAMUEL DA COSTA MONTEIRO - VEREADOR - 073.262.462-20 EM 06/06/2022 11:15:27
FRANCOIS VIEIRA DA SILVA MATOS - VEREADOR - 590.865.802-20 EM 06/06/2022 10:28:44
MARIA JACQUELINE COELHO PINHEIRO - VEREADOR - 231.114.883-49 EM 06/06/2022 10:27:15
JOELSON SALES SILVA - VEREADOR - 437.045.812-91 EM 06/06/2022 10:15:17
RAIFF MATOS SILVA VASCONCELOS (CONCORDÂNCIA)  - VEREADOR - 517.937.762-53 EM 06/06/2022 10:46:41
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